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Terça-feira, maio 14, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-016063

UF Ente Recebedor: SP

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE DESCALVADO

CNPJ Ente Recebedor: 46.732.442/0001-23

Fundo/Órgão Vinculado: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE DESCALVADO (FMCD)

CNPJ Fundo/Órgão Vinculado: 14.850.268/0001-27

Valor Total do Plano de Ação: R$ 251.880,99

Masked Input 251 880.99

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Alessandra de Jesus Batista Paganotto

Cargo Diretora de Educação e Cultura

Telefone (19) 99829-7061

E-mail culturadescalavado@gmail.com
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Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não

Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Marco Antonio Paratta

Cargo Secretário de Educação e Cultura

Telefone (19) 03583-3934

E-mail educacao@descalvado.sp.gov.br

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
O Conselho Municipal de Políticas Culturais de Descalvado - ComCult deliberou que a discussão do PAAR 
deveria acontecer através de Audiência Pública no dia 09 de maio de 2024 na Câmara Municipal de 
Descalvado. O evento foi veiculado através do canal do Youtube da Câmara ao vivo e permanece no ar 
para quem quiser acompanhar o processo. Estiveram presentes na Audiência 30 pessoas, entre 
trabalhadores da cultura, representantes do ComCult, da Secretaria de Educação e Cultura e da Câmara 
Municipal.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
O acesso a Audiência pode ser feito através do seguinte link: https://www.youtube.com/watch?
v=ST7YansRNdM

Metas
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META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

1.1. Edital
destinado a
projeto de
produções
audiovisuai
s, teatro,
música,
literatura,
artesanato,
dança, hip
hop,
atividades
artísticas e
culturais.

157.405,96

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

10 Sim

Fomento
Cultural

1.2. Edital
destinado a
cursos e
oficinas

30.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Atividade de
formação
(curso/ofici
na)

5 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

1.3.
Reforma de
Espaço
Cultural

51.880,99

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Não

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Consultoria 12.594,04
Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Consultoria
contratada -5
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META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

0,0 0 Não

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
5 oficinas destinadas para áreas periféricas urbanas e rurais - R$ 30.000,00;
Pelo menos 2 projetos culturais, dos 10 previstos, devem ter como foco de ação áreas periféricas urbanas 
e rurais - R$ 24.351,48.
Total: R$ 54.351,48

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
I - Políticas de cotas ou reservas de vagas;

II - bonificações ou critérios diferenciados de pontuação, inclusive critérios de desempate, em editais;

III - políticas de acessibilidade, incluindo acessibilidade arquitetônica, atitudinal, comunicacional, e outras;

IV - procedimentos simplificados de inscrição.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Não

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP. 13.690-000 

(REPUBLICAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO A PUBLICAÇÃO 
DE 15 DE MAIO DE 2024 – EDIÇÃO 720)

CONVÊNIO FMS DENGUE 01/2024 - QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DESCALVADO E 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
DESCALVADO. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DESCALVADO - SP, inscrito no CNPJ: 46.732.442/0001-23, 
estabelecido nesta cidade, na Rua José Quirino Ribeiro nº 55 
Centro, representada por ANTONIO CARLOS RISCHINI, 
Prefeito municipal, brasileiro, Industriário, casado, portador 
da cédula de identidade RG: 7.820.709-5, e do cadastro 
nacional das pessoas físicas – CPF: 745.740.948-34; doravante 
denominada CONCEDENTE, e do outro a  Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Descalvado, inscrita no CNPJ: 
47.544.663/0001-30, estabelecida na Praça Doutor Octávio 
Gabrieli, 827, 13.690-000 no município de Descalvado – SP, 
representada por SIDNEI APARECIDO PIZZA  Provedor da 
entidade, brasileiro, empresário, casado, portador da cédula 
de identidade RG: 16.446.244-2 e do cadastro nacional de 
pessoa física – CPF: 057.602.828-24 doravante denominada 
PROPONENTE.  As partes supra identificadas ajustaram, na 
data de 29 de dezembro de 2023, por este instrumento, celebram 
O TERMO DE CONVENIO 11/2023, em conformidade 
com as normas legais vigentes, no que couber, com a Lei n° 
14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por objeto: Manter e 
Gerir as atividades médico-hospitalares, realizar assistência aos 
enfermos ou acidentados, gratuitamente aos usuários do Sistema 
Único de Saúde tanto para os internados quanto aos atendimentos 
realizados ambulatorial no Pronto Atendimento Médico – PAM, 
em conformidade com o art. 199 §1º da Constituição Federal e 
Lei Federal e no que couber a 14.133/2021 Saúde Suplementar – 
SUS. em complemento temporário devido a Epidemia da Dengue 
e Estados Gripais.  

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO – CONTA PARA 
CREDITO – BANCO DO BRASIL-AGENCIA 3062-7 C/C 
37.345-1

DESCRIÇÃO DAS 
DESPESAS MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO TOTAL

PESSOAL
       

4.268,94 
     

7.299,83 
     

7.299,83 
         

7.299,83       3.406,59 
       

29.575,00 

FGTS
          
341,52 

        
583,99 

        
583,99 

            
583,99          272,53 

         
2.366,00 

AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO

          
800,00 

        
800,00 

        
800,00 

            
800,00          800,00 

         
4.000,00 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PJ

     
12.750,00 

   
22.500,00 

   
23.250,00 

       
23.250,00     10.500,00 

       
92.250,00 

TOTAL
     

18.160,45 
   

31.183,81 
   

31.933,81 
       

31.933,81     14.979,11 
     

128.191,00 
        Valor Total dos repasses R$ 128.191,00 - Secretaria 

Vinculada: Saúde - Vigência 15/05/2024 a 14/09/2024

Dotação Orçamentária: Fonte 01 - 02.02.01 – Diretoria de 
Assistência Médica a Saúde - 10.302.0263.2.009 - Manutenção das 
atividades – Saúde - 3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa jurídica - Valor R$ 128.191,00 - Descalvado, 15 de maio 
de 2024 - ANTONIO CARLOS RESCHINI - Prefeito Municipal                                                                 
Sidnei Aparecido Pizza - Provedor     

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP. 13.690-000 
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA SRH Nº.039/2.024

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO EM DESCANSO AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS QUE ESPECIFICA.

 A Chefe da Seção de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com os art. 42, III, c.c. art. 49 
e seguintes da Lei nº. 3.276, de 28 de abril de 2.010; considerando 
o Decreto Municipal de delegação de competência nº 5.592, de 03 
de agosto de 2021; considerando o requerimento dos servidores, as 
manifestações da Secretarias através dos ofícios SS nº 282/2.024; 
SS 379/2.024; ofício com data de 10 de maio de 2.024 da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social e demais disposições do 
Decreto referenciado:

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em descanso aos servidores 

públicos que especifica, relativamente ao período aquisitivo e 
prazo de fruição do benefício, a saber:

I – Vander Rogério Vieira, portadora da CTPS 68987, série 
00069, por 10 (dez) dias a que tem direito, referente ao período 
aquisitivo de 17/07/2.011 a 16/07/2.016, a serem usufruídos a 
partir de 03/06/2.024.

II – Elizabeth Aparecida Luiz, portadora da CTPS 20746, 
série 626, por 10 (dez) dias a que tem direito, referente ao período 
aquisitivo de 01/04/2.013 A 31/03/2.018, a serem usufruídos a 
partir de 03/06/2.024.

III – Vera Lucia Deponte Bortoletto, portadora da CTPS 30096, 
série 443, por 10 (dez) dias a que tem direito, referente ao período 
aquisitivo de 01/02/2.009 a 31/01/2.014, a serem usufruídos a 
partir de 24/06/2.024.

IV – Maria Lucia Colucci Izeppi, portadora da CTPS 33246, 
série 0268, por 15 (quinze) dias a que tem direito, referente 
ao período aquisitivo de 04/03/2.012 a 03/03/2.017, a serem 
usufruídos a partir de 17/06/2.024.

V – Mariana Galetti Prata Zaffalon, portadora da CTPS 34352, 
série 00268, por 10 (dez) dias a que tem direito, referente aos 
períodos aquisitivos de 19/04/2.010 a 18/04/2.015 e 19/04/2.015 
a18/04/2.020, a serem usufruídos a partir de 26/06/2.024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Descalvado,
Aos 17 dias do mês de maio de 2.024.

ELISÂNGELA DE SOUZA ALONSO
CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Publicada no Paço Municipal nesta data

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 00589/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2024

Objeto: Aquisição, com entrega única, de bombas reservas para o 
recalque de água na captação de água bruta no Córrego da Onça 
e para o sistema de esgoto na Estação Elevatória de Esgotos 
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do Bosque do Tamanduá, em atendimento as necessidades da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos da Prefeitura do 
Município de Descalvado, Estado de São Paulo.
Em conformidade com as disposições contidas na legislação 
vigente, fica ADJUDICADA e HOMOLOGADA a Licitação em 
epígrafe, conforme segue: item n° 02, no valor total de R$28.600,00 
(Vinte e oito mil e seiscentos reais), para a empresa Central das 
Bombas Comércio e Serviços Ltda.; item n° 01, no valor total 
de R$ 44.997,99 (Quarenta e nove mil e novecentos e noventa e 
sete reais e noventa e nove centavos), para a empresa Sul Água 
Equipamentos Ltda.

Descalvado, 16 de maio de 2.024.

ANTÔNIO CARLOS RESCHINI
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 00395/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024

Objeto: Registro de preços para eventuais contratações, futuras, 
mensais e parceladas de empresa especializada em locações, 
com instalação de equipamentos, de aparelhos concentradores 
de oxigênio, CPAP, BIPAP e recarga de oxigênio medicinal, para 
atender a Secretaria de Saúde da Prefeitura do Município de 
Descalvado, Estado de São Paulo, por um período de 12 (doze) 
meses.
Em conformidade com as disposições contidas na legislação 
vigente, fica ADJUDICADA e HOMOLOGADA a Licitação em 
epígrafe, conforme segue: itens n° 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10 
e 11, no valor total de R$337.850,00 (Trezentos e trinta e sete mil 
e oitocentos e cinquenta reais), para a empresa Air Liquide Brasil 
Ltda., e itens n° 06 e 12, no valor total de R$185.400,00 (Cento e 
oitenta e cinco mil e quatrocentos reais), para a empresa Lumiar 
Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda.

Descalvado, 17 de maio de 2.024.

ANTÔNIO CARLOS RESCHINI
PREFEITO MUNICIPAL

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Rua José Quirino Ribeiro, nº 55 – Centro 

Telefone(19) 3583-9359 – 3583-9360
CEP: 13.690-000

Despachos do Chefe de Seção, de 17-05-2024

=Baixa de responsabilidade técnica deferida:

-Prot.1742/2024- Macedo & Trindade Odontologia Ltda – 
Deferimento da baixa de responsabilidade técnica de Larissa 
Macedo Trindade Pinheiro, cirurgiã dentista inscrita no CRO/SP 

sob o nº 90.142.

=Assunções de responsabilidade técnica deferidas:

-Prot.1698/2024- Prefeitura do Município de Descalvado – 
Deferimento da assunção de responsabilidade técnica de Gabriela 
Montanheiro Lourenço, médica inscrita no CRM/SP sob o nº 
248.483.

-Prot.1743/2024- Macedo & Trindade Odontologia Ltda – 
Deferimento da assunção de responsabilidade técnica de Luana de 
Medeiros Dominges, cirurgiã dentista inscrita no CRO/SP sob o nº 
127.636.

=Renovações de Licenças Sanitárias deferidas:

-Prot.1699/2024- Prefeitura do Município de Descalvado – 
Deferimento da renovação da Licença Sanitária nº 351370206-
863-000020-1-1 para a atividade de Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas – validade até 31-03-2025 – Responsável 
técnico: Gabriela Montanheiro Lourenço, médica inscrita no 
CRM/SP sob o nº 248.483 – Endereço: Rua João Vendramini, nº 
356, bairro Jardim Colonial – Descalvado/SP.

-Prot.1744/2024- Macedo & Trindade Odontologia Ltda – 
Deferimento da renovação da Licença Sanitária nº 351370206-863-
000226-1-6 para a atividade de Atividade odontológica – Detalhe: 
Policlínica odontológica – validade até 31-03-2025 – Responsável 
técnico: Luana de Medeiros Dominges, cirurgiã dentista inscrita 
no CRO/SP sob o nº 127.636, renovação da Licença Sanitária 
nº 351370206-863-000229-1-8 para o equipamento de Raios X 
odontológico extra-oral nº 846079001094, marca Vatech, modelo 
Pax – I, com corrente 10 mA e tensão 90 kVp – validade até 31-03-
2025 - Responsável técnico pelo equipamento: Luana de Medeiros 
Dominges, cirurgiã dentista inscrita no CRO/SP sob o nº 127.636 
e renovação da Licença Sanitária nº 351370206-863-000227-
1-3 para o equipamento de Raios X odontológico intra-oral nº 
02F715520, marca Pro 70, modelo Infra, com corrente 08 mA e 
tensão 70 kVp – validade até 31-03-2025 - Responsável técnico 
pelo equipamento: Luana de Medeiros Dominges, cirurgiã dentista 
inscrita no CRO/SP sob o nº 127.636 – Endereço: Rua Cel. Arthur 
Whitacker, nº 273, bairro Centro – Descalvado/SP.

=Auto de Infração expedido:

-Prot.1731/2024- Helen Carina Pilla de Azevedo – Expedido 
Auto de Infração nº 5512 – série AB por estar com o imóvel de 
sua propriedade, localizado à Rua Antonio Segatto, quadra D2, 
lote 04 – Inscrição Cadastral 01-04-211-0068, bairro Residencial 
alto do São Miguel – Descalvado/SP, em precárias condições de 
conservação, com mato alto, favorecendo à proliferação de insetos, 
roedores e animais peçonhentos. Este Auto foi encaminhado por 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica 
concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento do mesmo, para apresentação de defesa ou impugná-
lo, conforme preceitua a legislação municipal vigente.

=Processo Administrativo Sanitário encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município, para melhor avaliação, 
tendo em vista § 1º do artigo 6º, da Lei Municipal nº 1.714, de 
16 de dezembro de 1997:

-Prot.1083/2024- João Batista Terra e Cia Ltda.
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